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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10166.003498/2004-65

Reecurso n’ Embargos

Acordao n’ 3402-002.517 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
Sessao de 14 de outubro de 2014

Matéria COFINS - PREVIDENCIA PRIVADA

Embargante FAZENDA-NACIONAL

Interessado SARAH PREVIDENCIA - FUNDO DE PENSAO DOS EMPREGADOS DAS
PIONEIRAS SOCIAIS

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 28/02/1999 a 31/12/2001

EMBARGOS DE DECLARACAO -INEXATIDAO MATERIAL E
OMISSAO - CORRECAO - ART. 60 DO DECRETO N° 70.235/72.

Constatado erro material na ementa do acérdio em sede de Recurso
Voluntario, acolhem-se parcialmente os embargos de declaragdo para
retificacdo da inexatidio material na ementa, nos termos do art. 60 do
Decreto n°® 70.235/72, mantida a fundamentacao do v. Acérdao embargado.

Embargos Acolhidos em Parte

Sem Crédito em Litigio

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, os

embargos foram conhecidos e acolhidos parcialmente para corrigir a inexatiddo material
apontada pela embargante.

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO

Presidente Substituto

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INEXATIDÃO MATERIAL E OMISSÃO - CORREÇÃO - ART. 60 DO DECRETO Nº 70.235/72.
 Constatado erro material na ementa do acórdão em sede de Recurso Voluntário, acolhem-se parcialmente os embargos de declaração para retificação da inexatidão material na ementa, nos termos do art. 60 do Decreto nº 70.235/72, mantida a fundamentação do v. Acórdão embargado.
 Embargos Acolhidos em Parte
 Sem Crédito em Litígio
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, os embargos foram conhecidos e acolhidos parcialmente para corrigir a inexatidão material apontada pela embargante. 
 
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
 Presidente Substituto
 
 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eça (Relator), Fenelon Moscoso de Almeida (Suplente), Pedro Sousa Bispo (Suplente), João Carlos Cassuli Júnior e Maurício Rabelo de Albuquerque Silva.
 
  Trata-se de Embargos Declaratórios (constante de arquivo em PDF sem numeração de páginas do processo físico) interpostos pelo d. titular da unidade da administração tributária encarregada da execução do acórdão (DRF Brasília), por suposta omissão no v. Acórdão nº 3402-00.612 exarado pela C. 2ª Turma da 2ª Câmara do CARF (constante de arquivo em PDF sem numeração de páginas do processo físico) em sede de Recurso Voluntário que, acolhendo o voto vencedor do Ilustre Cons. Leonardo Siade Manzan, em sessão de 25/05/10, por maioria de votos, houve por bem em dar provimento ao recurso, para excluir a tributação da entidade referente aos fatos geradores ocorridos após dezembro de 1999 (vencidos os Cons. Nayra Bastos Manatta e Julio César Alves Ramos que negavam provimento ao Recurso), aos fundamentos sintetizados nas seguintes ementa e súmula:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-calendário: 1999, 2000, 2001
Ementa: PIS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOBRE A TOTALIDADE DAS RECEITAS. ENTENDIMENTO INEQUÍVOCO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A base de cálculo da PIS corresponde à totalidade do faturamento, nos termos fixados pelas Leis Complementares n.°s 7/70, devendo ser excluídas todas as outras receitas que não correspondam ao faturamento da empresa. A aplicação do entendimento inequívoco do e. Supremo Tribunal Federal manifestado nos RE�s n.°s 357950, 390840, 358273 e 346084 é medida de rigor, nos termos do que dispõe o art. 1° do Decreto 2.346/97.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
A cobrança de débitos para com a Fazenda Nacional, após o vencimento, acrescidos de juros moratórios calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, além de amparar-se em legislação ordinária, não contraria as normas balizadoras contidas no Código Tributário Nacional.
MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO.
A limitação constitucional que veda a utilização de tributo com efeito de confisco não se refere às penalidades.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 2 câmara / 2 turma ordinária do segunda SEÇÃO DE JULGAMENTO, por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso, para excluir a tributação da entidade referente aos fatos geradores ocorridos após dezembro de 1999. Vencidos os Conselheiros Nayra Bastos Manatta e Julio César Alves Ramos que negavam provimento ao Recurso. Designado o Conselheiro Leonardo Siade Manzan para redigir o voto vencedor.
NAYRA BASTOS MANATTA Presidente e Relatora
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Julio Cesar Alves Ramos, Silvia de Brito Oliveira, Ali Zraik Junior, Leonardo Siade Manzano.�
Entende a d. Autoridade executora ora embargante que teria havido suposta �contradição� e �omissão� no voto condutor e suposto �erro material� na ementa do v. Acórdão embargado, eis que no primeiro (voto condutor) não teria sido encontrada nenhuma justificativa para esse entendimento, tanto no Voto Vencedor como no Recurso Voluntário, e a segunda (ementa) �fez menção expressa ao PIS, enquanto que a matéria julgada somente se refere à COFINS�.
Neste contexto, a reputa �indispensável solicitar esclarecimentos ao CARF acerca dessas contradições a fim de possibilitar à DICAT a correta implementação da Decisão�.
É o relatório.

 Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator
Os Embargos Declaratórios são tempestivos, merecem ser conhecidos e, no mérito merecem ser parcialmente acolhidos apenas para correção de erro de fato na ementa do v. Acórdão embargado.
Realmente, tem razão a ora embargante quando afirma que teria havido erro material na ementa do v. Acórdão embargado que �fez menção expressa ao PIS, enquanto que a matéria julgada somente se refere à COFINS� eis que como certifica a d. Fiscalização �trata-se de Auto de Infração da COFINS, referente aos períodos de apuração compreendidos entre fevereiro de 1999 e dezembro de 2001�.
O mesmo não se pode afirmar em relação à fundamentação do voto vencedor, no qual não se vislumbra qualquer omissão ou contradição, vez que sob expressa invocação da declaração de inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS pelo E.STF, exclui �a tributação da entidade referente aos fatos geradores ocorridos após dezembro de 1999�
Nesse particular, não se vislumbra a existência de qualquer omissão ou contradição a sanar, em decisão que, na consideração expressa e análise do conjunto probatório de ambas as partes, conclui pela procedência parcial do recurso, indicando os motivos de convencimento do órgão Julgador, donde os Declaratórios apresentam caráter nitidamente infringente, razão pela qual nesta matéria devem ser rejeitados, tal como proclamado pela Jurisprudência Administrativa e se pode ver das seguintes e elucidativas ementas:
�PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - Devem ser rejeitados os Embargos de Declaração interpostos pelo sujeito passivo, quando não demonstrados os pressupostos do art. 27 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, ante a inexistência de dúvida, contradição ou necessidade de suprir omissão constante do julgado recorrido.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - LIMITES - Não pode ser conhecido o pedido do sujeito passivo na parte que, a pretexto de retificar o acórdão, pretende substituir a decisão recorrida por outra, com revisão do mérito do julgado. Embargos de declaração rejeitados.� (cf. Acórdão 108-05339, Rec. nº 114572, Proc. nº 10935.000705/96-28 , em sessão de 22/09/1998, Rel. Cons. Maria do Carmo Soares Rodrigues de Carvalho)
Isto voto no sentido de conhecer e acolher parcialmente os Embargos declaratório com caráter infringente, apenas para corrigir a inexatidão material cometida na ementa do v. Acórdão embargado, nos termos do item supra e do art. 60 do Decreto nº 70.235/72 e fazer constar a menção de COFINS e não de PIS, como equivocadamente constou na ementa da decisão ora embargada.
É como voto.
Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 
 




Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo
Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Ec¢a (Relator),
Fenelon Moscoso de Almeida (Suplente), Pedro Sousa Bispo (Suplente), Jodo Carlos Cassuli
Junior e Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva.

Relatorio

Trata-se de Embargos Declaratorios (constante de arquivo em PDF sem
numecragdo de paginas do processo fisico) interpostos pelo d. titular da unidade da
administracdo tributaria encarregada da execugdo do acérddo (DRF Brasilia), por suposta
omissdao no v. Acordao n°® 3402-00.612 exarado pela C. 2* Turma da 2* Camara do CARF
(constante de arquivo em PDF sem numeragdo de péaginas do processo fisico) em sede de
Recurso Voluntario que, acolhendo o voto vencedor do Ilustre Cons. Leonardo Siade Manzan,
em sessdo de 25/05/10, por maioria de votos, houve por bem em dar provimento ao recurso,
para excluir a tributacao da entidade referente aos fatos geradores ocorridos apos dezembro de
1999 (vencidos os Cons. Nayra Bastos Manatta e Julio César Alves Ramos que negavam
provimento ao Recurso) , aos fundamentos sintetizados nas seguintes ementa e simula:

“Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins Ano-calendario: 1999, 2000, 2001

Ementa: PIS. BASE DE CALCULO. FATURAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS CONTRIBUICOES
SOBRE A TOTALIDADE DAS RECEITAS. ENTENDIMENTO
INEQUIVOCO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A
base de calculo da PIS corresponde a totalidade do faturamento,
nos termos fixados pelas Leis Complementares n.°s 7/70,
devendo ser excluidas todas as outras receitas que ndo
correspondam ao faturamento da empresa. A aplicagdo do
entendimento inequivoco do e. Supremo Tribunal Federal
manifestado nos RE’s n.%s 357950, 390840, 358273 e 346084 ¢
medida de rigor, nos termos do que dispoe o art. 1° do Decreto
2.346/97.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A cobranga de débitos para com a Fazenda Nacional, apds o
vencimento, acrescidos de juros moratorios calculados com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia - SELIC, além de amparar-se em legisla¢do ordinaria,
ndo contraria as normas balizadoras contidas no Codigo
Tributario Nacional.

MULTA DE OFICIO. CONFISCO.

A limitagdo constitucional que veda a utilizagdo de tributo com
efeito de confisco ndo se refere as penalidades.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM 08 membros. da, 2.camara / 2 turma ordindria do
segunda SECAQ DE JULGAMENTO, por maioria.de.votos, deu-
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se provimento ao recurso, para excluir a tributa¢do da entidade
referente aos fatos geradores ocorridos apos dezembro de 1999.
Vencidos os Conselheiros Nayra Bastos Manatta e Julio César
Alves Ramos que negavam provimento ao Recurso. Designado o
Conselheiro Leonardo Siade Manzan para redigir o voto
veicedor.

NAYRA BASTOS MANATTA Presidente e Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
Julio Cesar Alves Ramos, Silvia de Brito Oliveira, Ali Zraik
Junior, Leonardo Siade Manzano.”

Entende a d. Autoridade executora ora embargante que teria havido suposta
“contradicdo” e “omissdao” no voto condutor e suposto “erro material” na ementa do v.
Acorddo embargado, eis que no primeiro (voto condutor) ndo teria sido encontrada nenhuma
justificativa para esse entendimento, tanto no Voto Vencedor como no Recurso Voluntario, e a
segunda (ementa) “fez mencdo expressa ao PIS, enquanto que a matéria julgada somente se
refere a COFINS”.

Neste contexto, a reputa “indispensavel solicitar esclarecimentos ao CARF
acerca dessas contradigdes a fim de possibilitar a DICAT a correta implementacdo da
Decisao”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA, Relator

Os Embargos Declaratorios sdo tempestivos, merecem ser conhecidos e, no
mérito merecem ser parcialmente acolhidos apenas para corre¢do de erro de fato na ementa do
v. Acoérdao embargado.

Realmente, tem razdo a ora embargante quando afirma que teria havido erro
material na ementa do v. Acordao embargado que “fez mengdo expressa ao PIS, enquanto que
a matéria julgada somente se refere 8 COFINS” eis que como certifica a d. Fiscalizagdo “trata-
se de Auto de Infracdo da COFINS, referente aos periodos de apuracao compreendidos entre
fevereiro de 1999 e dezembro de 2001

O mesmo nao se pode afirmar em relacao a fundamentacao do voto vencedor,
no qual ndo se vislumbra qualquer omissao ou contradi¢do, vez que sob expressa invocacgao da
declaracdo de inconstitucionalidade do alargamento da base de calculo do PIS e da COFINS
pelo E.STF, exclui “a tributacdo da entidade referente aos fatos geradores ocorridos apds
dezembro de 1999~

Nesse particular, ndo se vislumbra a existéncia de qualquer omissdo ou
contradicao a sanar, em decisdo que, na consideragao expressa e analise do conjunto probatdrio
de’ ambas "as ‘partes, conclui pela“procedéncia parcial do recurso, indicando os motivos de



convencimento do 6rgdo Julgador, donde os Declaratérios apresentam carater nitidamente
infringente, razdo pela qual nesta matéria devem ser rejeitados, tal como proclamado pela
Jurisprudéncia Administrativa e se pode ver das seguintes e elucidativas ementas:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - EMBARGOS
DE DECLARACAO - PRESSUPOSTOS - Devem ser rejeitados
os Embargos de Declara¢do interpostos pelo sujeito passivo,
quando ndo demonstrados os pressupostos do art. 27 do
Regimenio Interno dos Conselhos de Contribuintes, ante a
inexisténcia de duvida, contradi¢do ou necessidade de suprir
omissdo constante do julgado recorrido.

EMBARGOS DECLARATORIOS - LIMITES - Ndo pode ser
conhecido o pedido do sujeito passivo na parte que, a pretexto de
retificar o acordado, pretende substituir a decisdo recorrida por
outra, com revisdo do mérito do julgado. Embargos de
declaragdo rejeitados.” (cf. Acorddo 108-05339, Rec. n° 114572,
Proc. n° 10935.000705/96-28 , em sessdo de 22/09/1998, Rel.
Cons. Maria do Carmo Soares Rodrigues de Carvalho)

Isto voto no sentido de conhecer e acolher parcialmente os Embargos
declaratério com carater infringente, apenas para corrigir a inexatiddo material cometida na
ementa do v. Acorddo embargado, nos termos do item supra e do art. 60 do Decreto n°
70.235/72 e fazer constar a meng¢ao de COFINS e nao de PIS, como equivocadamente constou
na ementa da decisdo ora embargada.

E como voto.

Sala das Sessoes, em 14 de outubro de 2014

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA



